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Às 08 horas e 30 minutos do vigésimo terceiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e três, em sala de
reunião virtual, via “Google Meet”, reuniu-se a Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em
Engenharia Mecânica (CPG/PPGMEC/UFG), sob a presidência da Professora Andreia Aoyagui
Nascimento. Nesta reunião compareceram André Contin, Andreia Aoyagui Nascimento, Demostenes
Ferreira Filho, Felipe Pamplona Mariano, Fernanda Christina Teotonio Dias Troysi, Marlipe Garcia
Fagundes Neto e Zenon Jose Guzman Del Prado; os discentes Fábio Ribeiro Von Glehn e Wesley Oliveira
da Rocha; e o técnico administrativo Felipe Souza Araújo. Iniciada reunião com os Informes, Prof.
Andréia relatou que recebeu e-mail da CAPES reiterando a alteração da reunião de meio termos para 09 e
10/10/2023. Prof. Demóstenes confirmou a alteração da data da reunião de 19/10/2023 para 09 e
10/10/2023. O prof. Zenon manifestou interesse em participar da reunião. O prof. Demostenes ressaltou
que conseguiu disponibilização de um veículo oficial da FCT para o traslado. A prof. Andreia mencionou
que foi enviada a proposta antiga do sucupira sem as devidas alterações realizadas pelo grupo visto que o
prazo estava esgotando. A prof. Andreia pontuou que a Associação Brasileira de Engenharia e Ciências
Mecânicas (ABCM) elogiou o evento Congresso Nacional dos Estudantes de Engenharia Mecânica
(CREEM), pela dedicação e forma com que os professores participaram. Após os informes a Prof. Andreia
deu início à apreciação dos pontos de pauta. O primeiro ponto de pauta tratou da apreciação da Ata EMC
04/2023. Ata aprovada por unanimidade. Passou-se para o próximo ponto, apreciação do edital para
disciplinas isoladas (aluno especial) para o semestre 2023-02. O prof. Felipe Pamplona iniciou reiterando
que foi utilizado como parâmetro o edital anterior de disciplinas isoladas e ressaltou que as alterações do
edital atual se referiam especificamente quanto ao cronograma bem como às datas específicas de cada
atividade. Deu seguimento informando que o prof. Daniel Souza sugeriu alteração no Item 7(Tabela do
Cronograma) para que se evitassem alterações futuras e reiterou que houve alteração dos links para
preenchimento do formulário de inscrição bem como para solicitações de GRU, visto que o e-mail
institucional se encontra sem armazenamento disponível, dessa forma vinculou os links ao seu Email
pessoal para que recebessem os documentos de inscrição uma vez que como o institucional está cheio, não
receberiam os documentos para inscrição e reiterou que não serão armazenados dados após o processo de
seleção. O prof. Felipe deu seguimento às alterações, que é realizada a avaliação do currículo Lattes, e que
houve uma alteração no texto da tabela de auto pontuação. Ressaltou o objetivo de publicar o quanto antes
o edital e solicitou a conferência das disciplinas ofertadas pelos membros presentes. As profs. Andreia e
Fernanda e o Prof. Demostenes confirmaram as disciplinas. O prof. Felipe ressaltou da reunião ordinária
anterior que ficou estabelecida a taxa de R$ 60,00 reais por disciplina que o aluno especial queria cursar.
A prof. Andreia ressaltou atenção à disponibilização do link de inscrições bem como concessão de acesso
ao sistema SISGRU à secretária para auxilio nas inscrições bem como para gerar às GRU’s. Seguiu-se à
deliberação da aprovação do edital das disciplinas isoladas. Edital aprovado por unamidade. O prof.
Demóstenes deu seguimento tratando a respeito do ponto de pauta seguinte. Apresentação das Propostas
Preliminares da Comissão de Planejamento Estratégico. Deu início à apresentação resumindo o trabalho
realizado pela Comissão de Planejamento Estratégico, que o caminho adotado teve como fonte a ficha de
avaliação das engenharias 3 e com referência nela foram elencados pontos em que o programa será
avaliado. Tendo em vista o levantamento realizado o programa foi subdividido em 06 eixos de atuação
(apresentou o título de cada eixo). Seguiu utilizando o Eixo 06 como exemplo e a partir de cada eixou
explicou que o planejamento estratégico foi dividido em metas, estratégias, ações e indicadores
pertinentes. Chamou atenção para a dificuldade encontrada em repetição de ações em mais de um eixo
orientador e, diante desse cenário, solicitaram uma reunião com a SECPLAN para auxilio na
implementação do planejamento estratégico utilizando a ferramenta SIPEP da UFG, onde é possível a
implementação de ações e o acompanhamento dos processos e rotinas de uma forma mais otimizada
(houve uma previsão de reuniões quinzenais a partir de 04/08/2023). Deu seguimento explicando algumas
metas do Eixo Orientador 1 e reiterou novamente que para cada eixo orientador foi dada a devida atenção
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às metas, estratégias, ações e indicadores respectivos com base na ficha de avaliação das engenharias 3,
com o intuito de mensurar a pontuação de cada eixo tendo em vista a melhoria dos eixos norteadores e do
programa em si. A seguir passou-se à leitura e apresentação das metas dos Eixos Orientadores explicando
o PEP-Tabela, além citou a subdivisão dos eixos com os respectivos professores responsáveis da
Comissão de Planejamento Estratégico do PPGMEC, sendo eixo 1(Andréia), eixo 2(Daniel), eixo
3(Marlipe), eixo 4(Gino), eixo 5(Felipe) e eixo 6(Demóstenes). Não houve questionamentos. O prof.
Demóstenes ressaltou que o objetivo de atuação conjunta com a SECPLAN é utilizar a ferramenta
desenvolvida pela UFG para sintetizar e implementar o Planejamento Estratégico do PPGMEC de maneira
prática. Passou-se ao quarto ponto de pauta. Reformulação dos GTs de Autoavaliação. A prof. Andréia
chamou atenção para o prazo da qualificação e defesa dos alunos. O Prof. Demóstenes iniciou tratando que
a reformulação dos nomes dos GTs teve como pressuposto a observância e correspondência com os Eixos
do Planejamento Estratégico e, sugeriu que a comissão que conduz o processo de planejamento estratégico
seja também a comissão de autoavaliação. As estruturas dos GTs de Autoavaliação PPGMEC 2023
sugeridas foram: GT01 Impacto e relevância econômica e social(Coordenador: João Paulo / Docente:
Andreia Aoyagui), GT02 Inovação e Transferência de Conhecimento (Coordenador: Daniel Souza /
Docente: Daniel Fernandes), GT03 Formação discente e o Projeto Político Pedagógico (Coordenador:
Marlipe / Docente: Fernanda Dias), GT04 Produção de Conhecimento(Coordenador: André Contin /
Docente: Demostenes) e GT05 Parcerias, Regionalização, Nacionalização e Internacionalização
(Coordenador: Felipe Pamplona / Docente: Gino). A prof. Andreia sugeriu a aprovação da composição dos
Gts na próxima reunião ordinária com o intuito de que cada grupo já esteja completo com o técnico e o
discente respectivo. Finalizado os pontos de pauta a Prof. Andreia abriu para novos informes e pontos de
pauta. O Prof. Felipe informou que os anais do congresso devem ser publicados logo visto que o CEGRAF
informou que já estariam em fase final. O prof. Felipe ressaltou atenção ao edital de bolsa IC que tem
previsão de publicação na semana seguinte.  O prof. Demostenes enfatizou a participação do PPGMEC em
alguns editais importantes como Universal do CNPQ, equipamentos da UFG e utilizou a participação no
edital de eventos (posição 27 de 20 selecionados) como exemplo, onde mesmo não tendo sido
contemplados, representou significativa importância para o quantitativo de submissões do programa, que
demonstra o interesse da inserção do programa junto a órgãos de fomento e empresas. Nada mais havendo
a tratar, a reunião foi encerrada. E para constar, eu, Felipe Souza Araújo, lavrei a presente ata de reunião
que, após aprovada, será assinada pelos seus membros.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pinto Lemos, Professor do Magistério Superior ,
em 21/07/2023, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Felipe Pamplona Mariano, Professor do Magistério
Superior, em 21/07/2023, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Demóstenes Ferreira Filho, Professor do Magistério
Superior, em 21/07/2023, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Marlipe Garcia Fagundes Neto , Professor do Magistério
Superior, em 21/07/2023, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andreia Aoyagui Nascimento, Coordenadora de Pós-
Graduação, em 21/07/2023, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Da Silva Fonseca , Professor do Magistério
Superior, em 21/07/2023, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Ata 05 (3901345)         SEI 23070.040375/2023-89 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Fernanda Christina Teotonio Dias Troysi , Professora do
Magistério Superior, em 25/07/2023, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Zenon Jose Guzman Nunez Del Prado , Professor do
Magistério Superior, em 31/07/2023, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3901345 e o código CRC EA4B1DF2.

Referência: Processo nº 23070.040375/2023-89 SEI nº 3901345
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